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<!ID837281-0> DECRETO DE 11 DE AGOSTO DE 2005

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, crédito
suplementar no valor de R$ 251.983.425,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a
autorização contida no art. 5o, inciso I, da Lei no 11.100, de 25 de janeiro de 2005,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.100, de 25 de janeiro de 2005), em favor de Transferências a Estados,
Distrito Federal e Municípios, crédito suplementar no valor de R$ 251.983.425,00 (duzentos e cinqüenta e um milhões, novecentos e oitenta
e três mil, quatrocentos e vinte e cinco reais), para atender às programações indicadas no Anexo deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de excesso de arrecadação de receitas
vinculadas.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de agosto de 2005; 184o da Independência e 117o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 73000 - TRANSFERENCIAS A ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICIPIOS
UNIDADE : 73108 - TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0903 OPERACOES ESPECIAIS: TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS E AS DECORRENTES DE LEGISLACAO ESPECIFICA 251.983.425

OPERACOES ESPECIAIS

28 845 0903 0044 FUNDO DE PARTICIPACAO DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL - FPE (CF,
A RT. 1 5 9 ) 

103.831.336

28 845 0903 0044 0001 FUNDO DE PARTICIPACAO DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL - FPE (CF,
ART.159) - NACIONAL

103.831.336

F 3 1 30 0 101 103.831.336

28 845 0903 0045 FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS - FPM (CF, ART.159) 108.660.700
28 845 0903 0045 0001 FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS - FPM (CF, ART.159) - NACIONAL 108.660.700

F 3 1 40 0 101 108.660.700

28 845 0903 0047 FUNDO DE MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
E DE VALORIZACAO DO MAGISTERIO - FUNDEF (CF, ART.212)

39.491.389

28 845 0903 0047 0001 FUNDO DE MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
E DE VALORIZACAO DO MAGISTERIO - FUNDEF (CF, ART.212) - NACIONAL

39.491.389

F 3 1 30 0 101 19.745.695
F 3 1 40 0 101 19.745.694

TOTAL - FISCAL 251.983.425

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 251.983.425

<!ID837282-0> DECRETO DE 11 DE AGOSTO DE 2005

Cria o Comitê Deliberativo e o Comitê
Técnico do Programa de Modernização do
Sistema de Controle Externo dos Estados e
Municípios - PROMOEX.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam criados o Comitê Deliberativo e o Comitê Téc-
nico do Programa de Modernização do Sistema de Controle Externo
dos Estados e Municípios - PROMOEX, que atuarão em conformidade
com as normas do Regulamento Operacional do PROMOEX.

Art. 2o O Comitê Deliberativo terá a seguinte composição:

I - três representantes do Ministério do Planejamento, Or-
çamento e Gestão, sendo:

a) o Secretário-Executivo, que o coordenará;

b) um da Unidade de Coordenação de Programas UCP; e

c) um indicado pela Secretaria-Executiva;

II - um representante da Casa Civil da Presidência da República;

III - dois representantes da Secretaria do Tesouro Nacional
do Ministério da Fazenda;

IV - dois representantes da Associação dos Membros dos
Tribunais de Contas do Brasil - ATRICON; e

V - dois representantes do Instituto Ruy Barbosa.

Art. 3o O Comitê Deliberativo é a instância superior de ar-
ticulação estratégica do PROMOEX e tem as seguintes atribuições:

I - deliberar sobre diretrizes estratégicas, ações e atividades de
caráter nacional na área de controle externo relativo ao PROMOEX; e

II - aprovar o plano operativo anual do PROMOEX.

Parágrafo único. As decisões do Comitê Deliberativo serão
tomadas por dois terços de seus membros.

Art. 4o O Comitê Técnico será composto por um repre-
sentante de cada órgão e entidade abaixo descritos:

I - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que o
coordenará;

II - Secretaria do Tesouro Nacional;

III - Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do
Brasil; e

IV - Instituto Ruy Barbosa.

Parágrafo único. O Comitê Técnico poderá ser integrado,
também, por um representante do Tribunal de Contas da União, in-
dicado pelo seu Presidente.

Art. 5o O Comitê Técnico prestará apoio à Direção Nacional
do Programa, sobre os projetos e os planos operativos anuais apre-
sentados pelos Tribunais de Contas participantes do PROMOEX.

Art. 6o Os membros dos Comitês Deliberativo e Técnico e
seus respectivos suplentes, indicados pelos titulares dos órgãos e
entidades representados, serão designados em ato do Ministro de
Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Art. 7o O regimento interno do Comitê Deliberativo estabe-
lecerá as regras de funcionamento e de procedimentos a serem obser-
vadas para desempenho das atribuições estabelecidas neste Decreto.

Art. 8o A participação nos Comitês será considerada pres-
tação de serviços relevantes e não implicará recebimento de qualquer
remuneração adicional.

Art. 9o O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
prestará o apoio necessário à instalação e funcionamento dos Comitês.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de agosto de 2005; 184o da Independência e 117o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Murilo Portugal Filho
Paulo Bernardo Silva
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Dá nova redação aos arts. 2º e 3º do Decreto
de 20 de abril de 2005, que institui, no âm-
bito do Ministério do Trabalho e Emprego,
Comissão Quadripartite para propor progra-
ma de fortalecimento do salário mínimo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Os arts 2º e 3º do Decreto de 20 de abril de 2005, que
institui, no âmbito do Ministério do Trabalho e Emprego, Comissão
Quadripartite para propor programa de fortalecimento do salário mí-
nimo, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º .....................................................................................

I - ..............................................................................................

...........................................................................................................

g) Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da
República;

...........................................................................................................

IV - ...........................................................................................

...........................................................................................................

e) Sindicato dos Trabalhadores Aposentados e Pensionistas
da Central Única dos Trabalhadores.

§ 1º Poderão integrar a Comissão, como convidados, re-
presentantes dos Poderes Públicos estadual, do Distrito Federal e
municipal, ouvida a Secretaria de Relações Institucionais da Pre-
sidência da República.

...............................................................................................” (NR)

“Art. 3º A Comissão terá o seu funcionamento definido em
regimento interno, que será aprovado por maioria simples de seus
membros.” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de agosto de 2005; 184º da Independência e 117º
da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Marinho




